
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI Nº 5.086-A DE 2023

Altera  a  Lei  nº  12.587,  de  3  de
janeiro  de  2012,  a  fim  de  dispor
sobre o prazo para a elaboração do
Plano  de  Mobilidade  Urbana  pelos
Municípios.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 24 da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro

de 2012, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24. ...............................

...................................................

§ 4º ....................................

I  -  até  12  de  abril  de  2024,  para

Municípios  com  mais  de  250.000  (duzentos  e

cinquenta mil) habitantes; e

II  -  até  12  de  abril  de  2025,  para

Municípios com até 250.000 (duzentos e cinquenta

mil) habitantes.

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2023.

Deputado ISNALDO BULHÕES JR.
Relator
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Isnaldo Bulhões Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230456222900

RD
F 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

11
/2

02
3 

17
:0

5:
58

.0
47

 - 
PL

EN
RD

F 
1 

=>
 P

L 
50

86
/2

02
3


